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DELIBERAÇÃO Nº 2822/2022 

 

Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição de profissionais e firmas, e transferência de 

inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria 

realizada em vinte e quatro de junho de dois mil e vinte e dois. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

Resolve 

 

Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0944/04 – Estevam Ferreira de Oliveira Barros 
02 1802/13 – Camilla Augusta Martins Simoes Nascimento 

 

Total: 02 profissionais 

 

Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 

 

01 0017/94 – Luiz Augusto Loureiro Leal (Transferido para o CRF-SP) 
02 0273/17 – Camila Balbino Lopes. (Transferido para o CRF-DF) 
03 2718/18 – Helio Casela Neto (Transferido para o CRF-SE) 

04 0311/19 – Hortensia Santos Mesquita Mendonça.(Transferido.para o CRF-MA) 
05 1172/19 – Eliene Carneiro Teixeira (Transferido para o CRF-PB) 
06 1929/20 – Maykon Lino Vieira de Souza.(Transferido para o CRF-MG) 
 

Total: 06 profissionais 

 

Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos – Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 

01 0599/11 – Leoni Baldan 
02 2246/16 – Andrea barbosa de Oliveira 
03 0078/17 – Fabiana Lopes de Santana 
04 1930/18 – Jorgeane da Silva Reis 

 
Total: 04 profissionais 
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Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas: 

 

01 0714/06 – Drogaria Nossa Senhora da Gloria de Macae Ltda 

02 0846/10 – Farmácia Saúde de Acari Ltda - Me 

03 0188/13 – Drogaria Barao de Campos Ltda 

04 0102/15 – Drogaria e Perfumara Live Vida Ltda Epp 

05 1611/15 – Nestlé Waters Brasil-Beb. E Alim. Ltda 

06 0932/17 – Vermat Medical Com e Rep Eireli - Epp 

07 2894/19 – Raia Drogasil S/A 

 

Total: 07 Firmas. 

 

Rio de Janeiro, 24 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Camilo Antônio Alves de Carvalho 

Presidente 
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